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IlliPlano de Defesa da Safra de 1980-81 	 Resolução n.9 1.472-60 —
Publicada no Diário Oficial da União de 1-7-60:
Página 2.337 — Estado do Rio Grande do Norte

Onde se lê Leia-se
Usinas

•	 Cr$	 Cr$
Ilha Dela 	 	 633,79.0	 632,38.5
Santa Terezinha 	 	 600,76.7	 600,76.6

Página 2.338 — Estado da Paraíba
Onde se lê Leia-se

.Usinas .	
Cr$	 Cr$

Tanques	 	 	 953,50.3	 593,50.3
Página 2.341 — Estado de Alagoas

Onde se lê Leia-se
Usinas

Cr$	 Crl
r.iina Central Leão Utinga 	 	 822,77.7	 682,77.7

Página 2.348 — Estado do Rio de Janeiro
Onde se lê Leia-se

e
.Usinas	

'Cr$	 Cr$
Fabio Maria 	 	 647.40.6	 874,7'7.7
Poço ciordo 	 	 618,41.0	 618,49.0

Página 2.347 — Estado de São Paulo
Onde se lê Leia-se

Usinas

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO 09 AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Cr$	 Cr$
'718.01.6	 718,95.2Paredão

IVIINiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESTADOS UNIDOS DO E3RASIL,

SEÇÃO I — PARTE II

DECRETO N.e 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO 11 — N.° 282	 IS:MA-FEIRA, 2 DE SETEMBRO DE 1988

Instituto de Ciências Naturais, da
mesma Universidade, é equiparada ao
funcionário efetivo, para todos os efei-
tos, a partir de 2 de abril de 1960,
ex vi do artigo 19 da mesma Lei.

CONCESSA0 DE DIÁRIAS

Beneficiado: Gerhard Jacob — Car-
go ou função: Professor — Tabela ou
Quadro: T.N.E.C. — Leação: Insti-
tuto de Física — Quantia em Cr$

8.780,00 correspondente a doze diárias
—Justificativa: Realizar experiências
em colaboração com o Departamento
de Física da Faculdade de Filosofia
de São Paulo. (Processo n9 5.887-60).

Beneficiado: Darcy Class — Cargo
ou função: Professor — Lotação: Es-
cola de Geologia — Quantia em Cr$
5.650,00 correspondente a dez (10)
diárias. — Justificativa: viagem de
estudos com os alunos da Escola santa
Maria. (Processo n9 6.136-60).

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Apostila à portaria declaratória nú-

mero 1.093, de 6-12-1954, de Waldir
Paria Nogueira, Servente, provisório,
referencia 18, do Q.E.M. da U.B.

O Reitor da Universidade do Brasil,
no uso de suas atribuições, resolve de-
clarar que o servidor a quem se refere
a presente portaria é equiparado ao
funcionário efetivo, para todos os efei-
tos, a partir de 19 de outubro de . 1957.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

Reitoria
APOSTILA

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no art. 59, ia-/me, da Lei si" 2.284, de
9 de agOsto de 1954, declara que Lia
Becker, ocupante da função de Au-
xiliar de Biblioteca, referência 19 do

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO
DE 1960

CAP ITAL FEDERAL

O Diretor Geral do SAMD1I, no uso
das atribuições que lhe confere o Item
C, do Artigo 28, Titulo IV, do do Re-
gin3ento aprovado paio Decreto si.'
46.348, de 3 de julho de 1959, de acõr-
do com o disposto na Portaria AITte
n.9 157, de 18 de setembro de 1959
e conforme expediente n.° 1.817. da
Presidência da República (Processo
BAMDU — DRS p.9 248-60). resolve.

N.9 BRS-1.033 — Admitir Paulo ("a-
bra' de Aquino, para o emprègo de
Medico, N.S. "14", sujeito à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercido na Delegacia Regional da
Paraíba.

O Diretor Geral do SAMDU. no aso
das atribuições que lhe confere o nem
C, do Artigo 28, Titulo IV, do do Re-
gbnento aprovado pelo Decreto n.9
48.348. de 3 de julho de 1959, de acor-
do com o disposto na Portada AITIC
n.9 157, de 18 de setembro de 1959
e conforme expediente n.9 PR-45.120
de 1960, da Presidência da Repúbiica
(Processo SAMDU-BRS n.9 244-60t,
resolve:

N.9 BRS-1.034 — Admitir Jose
Abrantes Sarmento. para o empngo
de Motorista, N.S. "8", sujeito à Con-
solidação das Leis do Trabalho. enni
exercido na Delegacia Regional da
Paralba.

O Diretor Geral do SAMDU. no usa
das atribuições que lhe confere o Item
C, do Artigo 28, Titulo IV, do do Re-
gimento aprovado pelo Decreto a.,
48.348, de 3 de julho de 1959, de adir-
do com o disposto na Portaria AITIC
n.9 157, de 18 de setembro de 1952
e conforme expediente n.9 1.114 da
Presidência da República (Processo
SAMDU-BRS n9 258-60) ) resolve:

O Diretor Geral do SAMDU, no un,
das atribuições que lhe confere o item
C, do Artigo 28, Titulo IV, do do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n.9
46.348, de 3 de julho de 1959, de acor-
do com o disposto na Portaria MTIO
n.9 157, de 18 de setembro de 1951)
e conforme expediente n.9 741 da Pre-
sidência da República (Proc. SAA1DU
— BRS n.9 24840), resolve:

N.9 BRS-1.038 — Admitir Nair Ca-nteiros Vasconcelos, para o emprego
de Auxiliar Serviço Medico, N 8. "8"
sujeita à Consolidação das Leis do
Trabalin .com exercício no Plato de
Banane,s, da Delegada Regional da
Paraíba.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
.E ASSISTÊNCIA DOS SER-
MORES DO ESTADO

Presidência
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 25-6-80

Proc. n.° 3.995-80 — Carlos Leder-
man — Licença — Despacho: Conce-
do a licença especial requerida. 2 —
Ao USE. — Jose Firmo de Oliveira,
Presidente, Substituto.

Serviço do Pessoal
Apostilas:

O Chefe do Serviço de Pessoal de-
clara, para todos 'os efeitos, que a
Portaria nv 782. de 28 de março de
1960, publicada no Didrio Oficial de
31 de março de 1960, e no Boletim
do ICASE n9 64-80, refere-se ti No-
mea0o e não Promoção conforme
constou.

O Chefe do Serviço de Pessoal de-
clara, para todos os efeitos, que o ser-
vidor a que se refere o presente ti-
tulo, Alcindo Pacheco, Assessor de
Previdência, classe "N", amparado
pela Lei n9 1.741-52, no símbolo 00-5,

N.9 BRS-1.035 — Admitir Antonio
Araujo de Oliveira, para o empregq
de Motorista N.S. "8", sujeito à Coa-
solidação das Leis do Trabalho, comex-,vi do disposto no art. 19 da Lei Quadro Extraordinário de Mensalistas. exercício na Delegacia ,Regional da

219 2.284, de 9-de agasto de 1951. 	 desta Universidade. com exercício noparaíba.
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Setembro de 1960"

ASSINA. TURAS

rARTICULARLS	 FUNCIONÁRIOS:

interior:	 Capital e Interior:'
, • Cr$ . 50,00 Semestre .	 CrS 39,00

Cr$ 90,00 Ano 	  Cr$ 73,00

Exterior:	 Exterior:
	  Cr'; 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

Capital e•

Semestre .
Ano 	

KEPARTIÇ'OES

- As Repartições Pública..
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, zté as
15 horas, exceto aos sábados,
guando deverão fazé-l'3 atC. as
11,30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes à •nicaéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
vercio ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
érgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticadus.
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- • A matéria paga e as as-
sinaturas serão. recebidas das
E.30 às 17,30 horas, e, aos saa-
aos, das 8,30 às 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre ""
amais, as assinaturas .poder-
Se-do tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano..

- As assinaturas vencidas
poderão ser -suspensas sem
aviso PreVid.

I

tes providenciar a respected
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-

i dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos.
dêem preferência á remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.,

- Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresce
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
, DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DeRaTc.4 MERAL
ALBERTO DE BRa0 F2REfRA

. -
passa a ter assegurados os vencimen-
tos correspz.ndeutes ao simoolo 5-C,

ficando, dêste mcdo, garantidos ao ci-
tado serviaor, todos os direitos e van-
tagens atribuídos aos ocupantes de

• cargos de igual categoria, de acõrdo
com o art. 60. da Lei 119 3.7E0, de 12
de julho de 1960.

Departamento de Previdência
aucsoLuçA0 N9 DP-70 DE 8 DE

JULHO DE ...563

O Diretor do Departamento de Pre-
vidência, atendendo à conveniência
dos serviços, resolve: lotar nos Ser-
viços Auxiliares (PDA), no período
de 11 a ft) do .corrente, a Escritura-
ria "F", Neyde oliveira Podestá. ma-
tricula 119 1.787 945, ponto 21 9 5.833,
lotada na PCI da DPC. - He/cio
Flgriurdeofli ETA01 k7TAOIN •NN
Figueiredo de Assampçdo - Diretor-
Substituto.

• Hospital dos Servidores
do Estado

PARECER DA COMISSLO
DE ACUMULAÇÃO

DE CARGOS

PROC. HSE N9 7.353-59

O presente processo, que versa ser-
bre as declarações concernentes ao
exercício cumulativo de cargos, fun-
ções e emprégos, apresentadas pelos
Serventes de Enfermagem Interinos
•drIste Hospital, foi encaminhado a
esta Comissão pelo Serviço de Pes-
soal, conforme se verifica a fls. 44,
para fins de pronunciamento, previsto
na alinéa a, do item 3, da Ordem de
Serviço n9 101, de 10-11-58.
1 2. Convém ressaltar que, de abórdo
• irioin o item 20, das Instruções n9 G4-54,
sis . situações a . examinar são apenas

aquelas existentes na data de sua pu-
blicação, cabendo -à Com:ssão uma
vez fornecidos os necessãr:os elemen-
tos de instrução pelo Serviço de' Pes-
soal, pronunciar-se acérca da legiti-
midade das condições declaradas,
apontando as medidas que, no seu en-
tender, deverão ser tomadas, face aos
textos legais aplicáveis.

3. No entanto, a execução das nor-
mas constantes das referidas Instru-
ções só agora se verifica, tendo em
vista a designação da Comissão en-
carregada de estudar as situações
existentse no HSE ter ocorrido muito
depois da expedição daquele ato. .

4. No que se refere às situações que
se constituírem posteriormente, e que
portanto escapam à incidência do
mencionado item 20, "caput", deverá o
Serviço de Pessoal exercer permanen-
te fiscalização, quando do provimento
de cargos, funções ou empregos no
IISE.

5. Examinando as declarações for-
muladas pelos Serventes de Enferma-
bem Interinos deste Hospital, de te-
lhas a 43, que obedecem à medida
de caráter gerai preconizada no
Item 20 das Instruções n9 64-54, ve-
rifica-se serem tõdas negativás, no que
concerne à acumulação.

6. Na hipótese de chegarem ao co-
nhecimento tia Administração do
HSE acumulações existentes à data
em quê as respectivas .declarações fo-
ram apresentadas, ficará caracteriza-
da a má fé dos declarantes, Impor-
tando também r) silêncio do servidor
em presunção da má te, de acórdo ann
o. que . expressamente consigna o

7. E' o que cabe a esta Comissão
que as conclusões .adotadas só nrcva-
lecerão . do presente processo, sendo

Certo que as conclusões adotadas só
prevalecerão uma vez confirmada a
exatidão dos fatos e situações decla-
radas pelos Serventes de Enfermagem
Interior, a que o mesmo se refere,
situações existentes à data em que tais
declarações foram formuladas (item 20
das Instruções n9 64-54).

8. Para fins de conhecimento dos
Interessados e visando dar publicida-
de aos atos praticados por esta Co-
missão, esclarece-se que os se-vidores
a que se refere o presente são os
abaixo relacionados:

1. Zilda Mendes Honório.
2. Maria 'José Fontes.
3. Gutomar Weber Moreira
4. Maria de Jesus Desterro.
5. Izaltina Narciso Gaspar.
6. Ruth Natalina Ribeiro.
7. Cila Rodrigues Barros de 0II-

veira.

8. Felisberta Gomes:
9. Francisca Araújo.

10. Maria dos Santos Silva.
11. Nair Barreto Barros.
12. Raimundo. Ramos Ferreira.
13. Rosa Rodrigues Montem).
14. Alayde no Nascimento Teles.
15. Celeste Domingues de Almeida
16. Georgina Carneiro Caldeira.
17. Iracema AguIllar da Silva.
1b. Laura Glaudima da Silva.
19. Maria da Conceição dos Santos.
20. Alice Lima de Souza.
21. Geralda Barros de Carvalho.
22. Hilda de Carvalho N. Corréa.
23. Josefina Monteiro,
24. Sylvia Lopes Ribeiro da Silva.
Ie. Maria de Lourdes Oliveira,
26. Ricardina Ferreira Mala.
27. Tereza de Freitas.
28. Maria Thereza Felipe.
22. Irene Pereira das Neves.
30. Maria José Alves de Souza.

31. Odete da Conceição Leite.
32. Rosah Lopes Martins.
33. Maria Elisa da Conceição Sras.
34. Djanira Ferreira cio NaSC1.

menio.
35. Dores Ribeiro da Costa.
36. Conceição Almeida de Assis.
37. Odilia Cordeiro Ramos. .
38. Violeta Maria da Conceição.
39. Cirina dos santos.
40. Zilah de Almeida.
41. Eunlce Ferreira Rodrigues.

•

Diretoria
Despachos

Proc. HSE -3 576-60 - Carlos Le-
derman, ponto n.° 751, solicita lhe seja
descontada em 48 prestações mensais
a Licença Especial que recebera em es-
pécie, na forma das Instruções n.° 29,
de 26 de inalo de 1959, referente a 3
meses. - Despacho: Autorizo, na for-
ma do item 3 das Instruções nnmero
29-59. -• HSE - 5-7-60. - De or-
dem do Sr. Diretor - Helbi0 Rego
Litu. Chefe do Gabinete..

42. Josefa Guedes Silva.
Thedphilo Afiados Pineiro, Presi:

dente. - Silvestre Pelado Duarte, -
Alvaro lnocêncio do Espírito Santa,	 •

Aprovo, o parecer da Comissão. -
HSE 27-5-60 - dto do Diretor.
Helbio Rego Lins, Chefe do Gaba.

Divisão Administrativa
-	 Despachos

Proc. HSE-4.858-60 - Carlos Le-
derman,. ponto n.° 751,, solicita aver-
bação de tempo de serviço prestado ao
Ministério da Fazenda no periodo de
1-2-40 a 31-12-43 e ao Ministério da
Educação e Saúde no período de 1-1 a
10-10-44. - Despacho: Deferido, num
total de 4 anos, 10 manes e 15 dias
(1.410 dias) Ministério da Irarendo e
9 meses e 13 dias (283 dias) Ministé-
rio de Educação e Saúde podendo ser
averbado de acôrdo com o item I do
art, 80 da Lei n.° 1.711-52 - HSA -
21-5-63.
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parles Ledennan 	 A partir de 17 de
abril do' 1960 
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S'Ote-aftliro	 19r:0 2E03

Serviço do. PessoaJ

'SEÇÃO ADMINISTRATIVA
'TURMA DE CADASTRO

PAC, 15-61.1-latio
.Acréscimo nos vencimentos ou seitirieet dos servidores do HSE, na forma ao disposto nos ft 1. 0 e 2* do Ant. 33 do Decreto a* 37.014, de 19-7-19h5
O Chefe elo Serviço de Pessoal ecanunica que autorizou a concessao dos acréscimos quincitieean aus sarvidons do HSel, a contar das ousia (meia°

indicadas. — A . APA. — Myr.° Innocencso do E. Santo 7.", PAC. — APA. — (mundo Fei rena. — Auterizo. Publique-se Coca lunciamento no
'•	 Decreto n." 43 925 58. — Glauco Lessa de Abreu e Silva, Chefe do Serviço do Pessoal.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indestriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização dc Senhor Presi-
dente da República no processo IAPI
900.875-60, resolve:

N* 53.914 — Nomear Estanislau
Walisiau Koprusrainsky para o cargo
isolado de provimento efetivo de Te-
soureiro Auxiliar, padrão "M ', na
Agência de Jaearezinho, Estado do
Paraná. — Antônio Jaca, Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO;
RIA E PENSÕES DOS MARI-
TIMOS

PORTARIA DE 10 DE JUNHO
DE 1960 •

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Marítimos,
usando das atribuições que lhe confere
o art. 103. do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 1.918, de 27 de agôsto
de 1937, mandado aplicar ao regesse
date Instdtuto pelo Decreto-lei nume-

N9 1.297 — Promover:
— POR *METEI:URDI

A) Na carreira de Contador
1) David de Moraes Taveira,

classe -N" a classe 'O", vago em vir-
tude da aposentadoria de liciaolpno
Lopes Manias Junior.

2) Marlano Rossi, da classe "M"
à clame "N", vago em virtude da pro-
moção de Devia cie Moraes Taveira.

B) Na carreira de Enfermeiro
1) João Lopes de Souza, da clas-

se "J" a classe -X", vago em virtude
de novo Q.P.

2) Maria do Carmo Pereira da
Costa, da classe "I" à classe "J", va-
go cai virtuae da promoção de Joao
Lopes de Souza.

3) Manoel Alves de Souza, da clas-
se "I" à classe "J", vago em virtude
de novo QP.

4) Maria de Lourdes Mesquita, da
classe "I" à classe "J", vago em vir-
tude de novo QP.

va) Francisco Royas Filho, da
classe "I" à classe "J", vago em vir-
tude de novo QP.

6) Oswaido Damásio, da classe "li"
à classe "I", vago em virtude da pro-
moção de Maria do Carmo Pereira
da Costa.

7) Maria Machado Bordalo, da
classe "H" à classe "I", vago em vir-
tude da promo4ão de Manoel Alves
de Souza.

8) Waldemar Bittar, da Classe "H"
à classe "I" vago em virtude da pro-
moção de Maria de Lourdes Mesquita.

9) José Pinto de Souza, da clas-
se "H" à classe "I", vago em virtude
da promoção de Francisca Royas Fi-
lho.

10) Edilberto de Carvalho, da clas-
se "H" à classe•"I", vago em virtude
da promoção de Marina de Lourdes.

11) Maria Justo Paredes, da clas-
se "G" à classe 'H", vago em virtude
da promoção de Oswaldo Damásio.

C) Na carreira de Inspetor
1) Luiz Dutra D'Avila. da eis. "L"

à classe "M", vago em virtude da
aposentadoria de Galileu de Mattos
Pestana.

II — POR MERECIMENTO

A) Na carreira de Enfermeiro

6) Odete Aguar Raposo, da clas-
se "H" à classe "I", vago em virtude
da promoção de Elzira de Souze
Gama.

7) Waltenira dos Passos Miguel.
da classe "H" à classe "I". vago em
virtude da promoção de Helena 13a-
tan da Silva.

8) Antônio Geraldo de Oliveira, da
classe "H" à classe "I", vago em vir-
tude da promoção de Jose Montelco.

9) Ewerton Bandeira Soe lro, da
classe "H" à classe "I", vago em

Universidade do Brasil

virtude da promoção de Lucincia Ca-
bral Monte:ro.

10; Francisco Lopes Filho, da dar-
se "G" à classe "H", '.to em virtu-
de da promoção de Maria Machado
Bordalo.

B) Na carreira de Escrevente
Datilógrafo

1) Milton Monteiro. da classe "F"
à classe "G". vage em virtude da exo-
neração de Irene Dan • ss Goulart.

2) Carmelita Maciel Gomes, da
classe "E" à classe "F". vago em vir-
tude da promoção de Milton Monteiro.

A presente Portaria vigo^a para te-
dos os efeitos a partir de 31 de março
de 1960. — Luiz de Toledn Piza, Pre-
sidente.

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Javert de Sou-
za Lima, de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ate:
Professor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhar* na Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas da Universidade
do Brasil a função de Auxiliar de En-
sino junto à Cadeira de Instituições
de Direito Social, do Q.E. da mesma
Universidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-

em sessão de 26 de janeiro e publicado
no Suplemento n9 1 ao Beletim da
Universidade do Brasil n9 5, de 29 de
janeiro do mesmo ano.	 •

Prazo: O presente contrato vigorará
dê 1-3 a 31-12-1960.	 •

Data da assinatura do termo: 1-8
de 1960.

Testemunhas: Adelia Maria Bran-
dão e Severina de Olheira Liem. 	 -

Processo n9 19.696-59-U.B.

RESUMO DE TERMO DE
CONTRATO

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o elr. Oswaldo Anto-
nio Braga Seabra, de nacionalidade..
brasileira.

111	 PORTARIAS DE 11 DE JULHO
• DE 1960

O Presidente do Instituto no uso de
suas atribuições regulamentares, re-
solve:

N.9 47.253 — Mandar servir em
Brasília, na forma do art. 2.9, do De-
creto n. 47.433, de 15 de dezembro de
1959, com as vantagens fixadas nesse
diploma legal, a Enfermeira Maria
Augusta Carvalho Freitas, classe X,
n.9 1.712.
' O Presidente do Instituto no uso de
suas atribuições regulamentares, re-
solve:

• Nal 47.254 — Mandar servir em
Brasília, na forma do art. 2.9, do De-
creto n. 47.433, de 15 de dezembro de
1959, com as vantagens fixadas nesse
diploma legal. a Contadora Lygla de
Almeida Mancebo classe N n.* 618.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MOUS-

•
TRIARIOS

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO DE
1960

rc 7.245, de 15 de janeiro de 1945; re- 	 4) José Monteiro, da :lasse "1"
solve:	 classe "J", vago em virtude de nora

Q.P.
5) Lucinda Cabral Monteiro da

classe "I" à classe "J", vago em vir-
tude de novo Q.P.

• RESUMO DE TERMO DE
CONTRATO	 •

Resumo de Ur= de Contrato fir-
mado entre a Reitoria da universida-
de do Brasil e a Senhora Odette M-

iguel Simão, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmou Munis de Bit-
tencourt Reitor.

1) Marina de Lourdes, da class "I" da data de sua assinatura até trinta
à classe "J", vago em virtude de no- e um de dezembro de mil novecentos
vo QP. •	 e sessenta.

2) Elzlra de SOU7A Gama. da das- Data da assinatura do termo: 1-8se "I" à classe "J", vago em virtude de 1960.de novo QP.
3) Helena Beton da Silva, da elas- Testemunhas: Severina de Oliveira

se "I" à classe "J", vago em virtude Lima e Marilda Marques Xavier,
de novo QP.	 1 Processo n9 9.906-60-UB.

TÊRMOS DE CONTRATOS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 RESUMO DE TERMO DE

E CULTURA	
CONTRATO

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de zeiros), correndo a despesa com o pa-
Medicina da Universidade do Brasil a gement() do salário à conta da Verba
função de Técnico Especializado. jun. 1.1.1.02.02.02 I.09 do orçamento em
do b. 13 Cadeira de Clínica Cirúrgica vigor para a Universidade do Brasil,
do Quadro Extraordinário da mesma aprovado pelo Conselho de Curadores.
Universidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$ ....
9.100,00 (nove mil e cem cruzeiros),

'correndo a despesa com o pagamento
Ido salário à conta da Verba

1.1.1.02.02.02 do orçamento em vi-
gor para a Universidade do Brasil,
aprovado pelo Conselho de Curadores,
em sessão de 26 de janeiro de 1980 e
publicado no Suplemento n9 1 ao Bo-
letim da Universidade do Brasil ii* 5,
de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
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Setembro de 1960

Representante da Reitoria, no ato:
Profesor Pedro Calmon Moi iá de iBt-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Nutrição
da Universidade do Brasil a .função
de Técnico Auxiliar do Quadro Ex-
traordinário da mesma Universidade,
cuja natureza não é permarerte. com
o salário de Cr$ 7.500,00 (sete mil e
oubihentos cruzeiros), correndo a des-
pesa com o pagamento do salário à
certa da Verba 1.1.1 — 02.02.02 do
erç mento em vigor, para a Universi-
dade do Era•ril e consignada no mes-
mo e-esme-ro, aprovado pelo Conse-
lho de Curadores, em sessno ae vinte
e SC i3 de Prneiro de 1960, e publicado
no Suplem ento n.9 1 ao Boletim da
'universidade do Brasil n 9 cinco, de
29 de Janeiro do mesmo ano.

Pargo: O presente contrato 'ligo-
ro rís cle treze de maio até trinta e um
• d fteerabro de mil novecentos e
essnta
nata da embutam do ténno: 30 de.

Ju lho de 1980.
Testemunhos: 'Adélia Maria Bran-

dl p e Matilde Marques Xavier.
ocesso n.9 9.098-60-U.B.

RUMO DE TERMO DE
' CONTRATO

Resumo de térmo de contrato fir-
mad .) entre a Reitoria da Universidade
do Brasil e a Sra. Myriam de Moura
Machado, de nacionalidade brasileira.

Relresentante da Reitoria no ato:
Professor Deolindo Augusto de Nunes
Couto — Reitor em exercido.

Fundo e Verba: O contratado de-
remrenhant no Hospital acata são
Franlsco de Assis da Universidade do
Brasil, a função de Auxiliar de En-
fennilteM do Quadro Extraordinário
da mesma Universidade, cuja nature-
ra Mo é permanente, com o salário
de Cr* 5.200.00 (cinco mil e duzentos
ertrzedros‘ acrescido da parcela de Cr$
rop.on (oitocentos cruzeiros) corres-
noadente 01 abono provisório Instituí-
do pela Lei n.9 3.531, de 19-1-59, ex-

tensiva it Universidade do Brasil pelo
Decreto n.9 45.681, de 30-3-59 (D. O.
de 30-3-59), correndo a despesa com
pagamento do salário à conta da Ver-
ba 1.1.1.02.02.02.1.0102, do orçamen-
to em vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à conta da
Verba . 1.1.1 — 11 — 02 —Inc. 27,
consignada no mesmo orçamento,
aprovado pelo Conselho de Curado-
res, em sessão de 28 de Janeiro e pu-
blicado no Suplemento n.9 1, ao Bo-
letim da Universidade do Brasil nú-
mero 5, de 29 de janeiro de Mesmo
ano.	 • '

Prazo: O presente contrato vigorará
de 1-8 a 31-12-60.

Data da assinatura do térmor 4 de
apósto de 19CO.

Testemunhas: Adelia Maria Bran-
dão e Severina de Oliveira Lima.

Processo n..

DEPARTAMENTO-
DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRAL

Divisão do Pessoal
Retificaçao

Na publicação do Diário Oficial de
15 de julho de 1960, 4.3 coluna, pági-
na 2.416, no expediente do Ministério
da Educação e Cultura da Universi-
dade do Brasil, relativo ao contrato
de Nilson Machado.

Onde se lé:
Função e Verba: O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a função de Técnico Especializado
junto à 3.9 Cadeira de Clinica Cirúr-
gica do Quadro Extraordinário da
mesma Universidade.

Lela-se:
Função e Verba: O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a função de • Instrutor junto- à 3.9
Cadeira de Clínica Cirúrgica do Qua-

dro Extraordinário da mesma Univer-
sidade.

41=n•

Na publicação do Diário Oficial de
9 de julho de 19 -(3, I* e 4.9 coluna,
página 2.313, no expediente do Mi-
nistério da Educação e Cultura da
Universidade do Brasil, relativo ao
contrato de Maldonat Azambuja San-
tos.

Onde se la:
Função e Verba: O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a funcAo de Técnico Especializado
junto a 39 Cadeira de Clinica Cirúr-
gica do Quadro Extraordinária da
mesma Universidade.

Lela-se:
Função e Verba: O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a funcão de Instrutor Junto à 3.9
Cadeira de Clínica Cirúrgica do- Qua-
dro Extraordinário da mesma Uni-
versidade.

Universidade do Rio Grande
do Sul	 •

Térrao de contrato que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Antonio Santos Flores,
para os fins que declara:

Acs 18 dias do IlleS de julho de
1960, nesta cidade de Parto Alegre,
em sua sede. Edifício da Reitoria
desta Universidade, denominada sim-
olnemente, Contratante e do outro
lado Antonio Santos Flores, denomi-
nado apenas Contratado, foi concluí-
do este Contrato na forma e sob as
condições seguintes:

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que
lhe confere o Estatuto desta Univer-
sidade, Contrata neste ato, (rd refe-
rendum do Exmo. Sr. Presidente da
República, Antonio Santos Flores,
para exercer- a função de Colabora-
dor de Ensino, da cadeira de Quimi-

ca Fisiológica, da Faculdade de Me-
dicina de Parto Alegre, deita Uni-
versidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000.00 (sete mil cru-
zeiros), mais Cr$ 2.100.00 (dois mil
e cem cruzeiros), de Abono Provisó-
rio, previsto pela Lei n• 3.531, de 19
de janeiro -de 1958, correndo a dez-
pesa por conta . da verba 2.0.00 —
Transferências. Consimações 2.1.00
— Anseios e Subvencõ ss — Subcon-
eivnacão 2.1.01 — AUXIIIDS — 31 En-
tidades Autárquicas --- 6) Universi-
dade do Rio Grande do Sul — 1)
Pessoal — 2) Abono Provisório.

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
sem aue caiba direltb à indenização
ou reclamação judiciais ou extra-
judiciara.

— O Contratado declara aceitar.
todas as eondições exaradas nas el!••••
aulas dês/e instrumento e sujeitar. -c. • -
aos efietos que Me resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 14 de junho a
31 de dezembro de 1980. não se res-
poneabilizando a Contratante Por
qualquer indenização se fór negada
a aprovação do mesmo.

O presente-7%mm lavrado por mim
(ilegível) pelo Diretor da Divisão de
Pessoal desta Universidade, para fir- •
mesa e validade do que fica estabe-
lecido em suas cláusulas, é, depois
de lido e achado conforme, assinado
pelas partes Contratantes, já referi-
das, pelas testemunhas abaixo decla-
radas e por mim, estando isento de
(malquer impersto ou taxa na forma
do artigo 247 da Lei nv 1.711, de 23
de uutráro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pato Alegre. aos
18 dias do mês de julho de 1980.
Pery Pinto Main da Silva. Vice-Rei-
tor em exercido. — O Contratado,
Antonio Santos Flores. — Testemu-
nhas (ilegíveis).

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO DA EDU
CAÇÃO E CULTURA

Escola Nacional de Química
Prorrogação de inscrições no con-

curso de titulas e provas para o pro-
vimento do cargo de Professor Cate-
drático, Padrão N O", da cadeira de
Química Orgânica, 29 cadeira, da Es-

cola Nacional de Química da Univer-
sidade do Brasil.

De ordem do Sr. Diretor, Profes-
sor Amiba! Cardoso Bittencourt, fa-
ço saber, pelo presente Edital, que
ficam prorrogadas, pelo prazo de
" (cento e oitenta) dias, a contar
do dia 17 de adoto corrente, nos

térmos da- Resolução aprovada pela
Congregação na mesma data e ho-
mologada pelo Conselho
rio no dia 18 seguinte, as inscrições
Para o concurso de titulas e provas
Para o provimento do cargo de Pro-
fessor Catedrático da cadeira de Quí-
mica Organica, 29 cadeira, d Escola

Nacional de Quimica da Universida-
de do Brasil, a que se refere o Edi-
tal publicado nos Diário Oficial de
2 22 e 23 de março do corrente ano.
A; inzedeSes serão efetuadas na Se-
cretaffit da Escola, , à Avenida Paz-
teur número 404, onde os interessa-
dos serão atendidos de segunda a
sexta-feira de 12 às 15 horas, e aos
sábados de 10 às 11 horas.

Secretaria da E.N.Q. em 22' de
Rebato de 1980. — ()rijado itoolocY
Noré, Secretário.	 ,

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00
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